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RATIFICACÃO DA CONTRATACÃO:

Tenho por satisfeitas as razóes apresentadas no processo em epígrafe, bem

como, as informações procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os entendimentos

firmados ao tempo em que AUTORIZO Locação do imóvel situado no sitio Mandaú,SN,

Canapi-Al, para o funcionamento de uma tuÍma da modalidade EJA do 1o PERIODO

lo segmento, Pertencente ao senhor José Roberto Alves Gomes, sob os fundamentos

do artigo art. 74, inciso V, § 50, inciso ll, da Lei 14.1331202'1. em atendimento a solicitação

da Secretaria Municipal Educação.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de eficácia dos

atos.

E por fim, considerando as determinaçóes firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicaçáo, e, em seguida, para a

secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de

empenho, nos termos da ratificação.

,*Á 
".h

Josélia Melo de Lima
Prefeita

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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SECRXTARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

R.\TIFIC,\CAO DA CO\TRATACÀO:

Tenho por satisfeitas as razões âpresentadas no processo em epigrafe,
bem como. as informaçôes procedentes do Procurador Municipal.
RATIFICO os entendimentos ÍiÍmados ao tempo em que
AUTORIZO Locaçào do imóvel situado no sitio Mandau,SN,
Canapi-Al. paÍa o fúncionâmerto de ümr hrrmr ds modslidrdG
EJA do l" PERIODO l' segmento, Peíencente ao senho. José
Roberto Alves Gomes, sob os fundâmentos do aíigô ârt. 74, inciso V,
§ 5', inciso II. da Lei 14.133/2021. em atendimento a solicitaçâo da
Secretaria Municipâl Educâçào.

Publique-se o pÍesente despacho, no prÂzo legal. como condição de
eÍicácia dos atos.
E por fim, considemndo as determinações firmadas, seguem os autos
parâ a tbrmalização do instrumento confafual com a respectiva
publicação. e. em seguidâ, para a secretaria de origem para empenhar
e providenciar a emissão da respectiva nota de empenho, nos teÍÍnos
da ratificaÇão.

Pübllcâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Ideotiíicsdor: E504A882

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE EDUCACÁO
RE^BERTURÂ DE LICITAÇÃO

N' Processo: 220240204006

Poí despâcho dâ autoridâde comp€tetrte, comutricamos aos
interessados a reabeÍtum da licitação, referente ao pÍegão eletrônico
1212024, ct io objeto e o Registro de preços parâ âquisição de liwos
didáticos.

Canapi/ÀL,0ó de junho de 2025

LUTZ MEIRÁ DÁ SILVÀ
Secretaria de Educação

Publlcado por:
Gilmo Malta d€ Menezes

Código Idcrtinc.dor:9CEA2oBC

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
A!'ISO DE DISPTNSA ELETRôNICA DE LICITAÇÃO N".

09t2025.2

AVISO DE DISPENSA ELETRôNICA DE LICITAÇÃO N"
09t202s.2

Objcto: cont-atação de empresa para Aquisiçâo de Câmara de
Conservação de vacinas potuáteis parâ atender as demandas da
secretaria de sâúde do municipio de Canapi/ÀL.
Critério de julgamento .menot pteço
lnicio e término da Sessão Pública de disputâ dc preços: das
09h30Eir tu l5h30rün do dia 1310612025.
Sites para acessar o editâl:www.bôc.oÍg.br e
https://www.canapi.al. gov.br/lai/32lEdital-de-Licitacao,
Solicitação de esclarecimentos e acesso à sessâo
pública:www.bnc.org.br
Jüstificativa: Lei Federal n" 14.133/2021

Canapi/ÂI.06 de junho de 2025

MILENO GONÇÀLVES FERREIRA
Secreúria Municipal de Saúde

)
Publi@pór:

Gilmo Malta de tr/enezes

Códlgo Idendf, cedor:5 I 59o83 I

SECRETÀRIÂ MT]NICIPÀL Df, SAÚDE
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÀO N".

tot202s

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N'"
t0/2025

IÍicio e Érmino da Sessão Pública de disputa de prcços: das
09h30rún às l5h-30mh do diÀ l7106/2025.
Sites para acêssaÍ o editâl:www.bnc.org.bÍ e
hnps://uurw.caaapi.al. gov.brnai/3 2/Editalie-Licitacao,
Solicitação de csclarecimentos e accsso À sessàô

pública:ww1,.bnc.org.br
Justificativa: tri Federal o' 14.133i2021

Canapi/AL, 06 dejunho de 2025

MILENO GONÇÁL}JES FERREIRÁ
Secreti{ia Municipal de Saúde

Publlcado por:
Gilmo Mâltâ de Meíezes

Código Id€rtlfi crdorrB982266F

SECRETARIÂ MTJNICIPAL DE SÀÚ'DE
DESPÂCHO

Processo: 220252703009
lnteressada: Sec. Mulicipal de Saúde

DESPACHO

Considerando o a decisào proferida pcla Comissào Especial de
Chamamento Público, bem como pela secretaria intercssadâ, autorizo
a c€lebraçào da pâIccria, pam tanto, DetcÍmino:

Nomeie-se a comissão de monitoramento e avaliação, óÍgão colegiado
destinado a monitorar e âvaliar a parceria-

Convoque o INSTITUTO ENTRE !'IDAS - IEV, inscÍito no CNPJ
sob n" 06.152.319/0001-19, Pessoa Juridica de Direito Privado sem
fins lucmlivos, €subelecidâ na Rua Sociólogo Mário Feneira, s/n,
baino Indianópolis, Caruaru-PE dcvidamcntc rcprcscntado por seu

Presidente, o Sr. Everaldo Rodrigu6 Bezêrrr, munido de sua
documentação, RG/SDS-PE 3.014.992 e CPF 443.068.904{6, pâra

conhecimento da avaliação municipâl e do resultado final dâ seleçào,
devendo compârec€r ao municipiô para orientação sobre execução dos
programas b€m como p:rÍa celebração do ajuste.

Publique-se e registre-se

JOSÉUÁ TIELO DE LIMÁ
Prefeira

Publlcado por:
Gilmo Mâltâ dc Menezes

Códl8o IdeDdÍicrdor:5D83BE9C

ESTAIX) DE ALAGOÂ§
DE CÁRNEIROS

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITÀÇÃO
PORTÀRJA

www'diariomunicipâl-com.br/ama r3

Alagoâs . 09 de Junho de 2025 . Diário Oficial dos Municipios do Estado de Alagoas . ANOXIIlN"2569

Canapi, 23 de maio de 2025.

.-JOSÉLIÁ MELO DE LIITA
Prefeita

Data da reabeÍtuÍa: l2106/2025 âs 09h00h. sistema bnc.org.br.

Objeto: Contratação de empresa visando a aquisiçâo de aquisição de
fantasia do "Zé Gotinha", plrÍa atender a dernanda setorial da
§ecretaria de Saúde do Poder Executivo do Município de Caoapi/Al.
Critério de j ulgâmento lnenor pteço

Canapi/Al, --03 dejunho de 2025.

PORTÀRlA N'002/2025 de 2l de miio de 2025
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INEXIGIBILIDADE NO 54/2025

CoNTRATO 74t2025

CoNTRATO DE LOCAÇÃO DE TMOVEL QUE ENTRE St
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CANAPI, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O
SENHOR JOSÉ ROBERTO ALVES GOMES, NOS
TERMOS ABAIXO ADUZIDOS:

PREAMBULO:

CONTRATANTES: O Município de Canapi/AL, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.8921OOO142, com sede na Av. Joaquim Tetê, no 336

- Centro - Canapi/Al, doravante denominado MUNICíP|o, por intermédio da Secretaria de
Educação, com sede na Av. Joaquim Tetê, S/N, Centro - Canapi//Al, representado neste
ato por seu titular, o Sr. Luiz Vieira da Silva, doravante designado simplesmente
LOCATÁRIO, e do outro lado da avença o Sr. José Roberto Alves Gomes, pessoa física,
doravante denominada LOCADOR, celebram o presente CONTRATO DE LOCAçÃO de
lmóvel, mediante as seguintes cláusulas e condições que se seguem:

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo n'220250905004
sendo autorizado pelo Despacho do Excelentíssima senhora prefeita, fundamentado em
inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo 74, V, da Lei Federal n' 14.133,
de 1o de abril de 2021 e na Lei Federal n.8.24511991e suas alterações posteriores, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
1.1 Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel, localizado no Sitio mandaú
,SN, Canapi-Al, para o o funcionamento de uma turma da modalidade EJA do 10

PERIODO 1o segmento.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR.

2.1 . O LOCADOR, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:
2.1.1 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

2.1.2 Fo,necer declaração atestando que não pesa sobre o imóvêl qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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juntada da documentaçáo pertinente, para fins de avaliaçáo por parte da
Administração;
2.1.3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
2.1.4 Manter, durante a locaçâo, a forma e o destino do imóvel;
2.1 .5 Rêsponder pêlos vícios ou defeitos anteriores à locação;
2.í.6 Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocâsião da
entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo
constar no Termo de Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos
existentes;
2.1.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁR|O deconentes de seus
etos, bem como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos
decorrentes de vícios redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes
na instalação elétrica etc;
2.1 .8 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locaçáo;
2. í .9 Responder pelas obrigaçôes tributárias incidentes sobre o imóvel, como
impostos e taxas.
2.1.10 Fornecer ao LOCATARIO recibo discriminando as importâncias
pagas, vedada a quitação genérica;
2.1.11 Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se
existirem;
2.1.12 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver,
entendidas como aquelas que nâo se refiram aos gastos rotineiros de manutenção
do edifício, como, por exemplo:

h. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;
i. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como
das esquadrias externas,
j. obras destinadas a repor as condiçóes de habitabilidade do edifício;
k. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao início da locação;
l. instalaçáo de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;
m. despesas de decoraçáo e paisagismo nas partes de uso comum;
n. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para
cobertura de despesas extraordinárias;

2.1.13 Entregar, em peúêito estado de funcionamênto, os sistemas
existentes (ar-condicionado, combate a incêndio, hidráulico, elétrica e outros
porventura existentes);
2.1.14 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçôes de
habilitação e qualificação exigidas para a contrataçáo;
2.1.15 Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 (noventa)
diâs do término da vigência do contrato, quendo náo houver interesse em prorrogar
a locação;
2.1 .16 Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos
às parcelas que estêjam sendo exigidas;
2.1.17 Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros,
se for o caso;
2.1.18 lnformar ao LOCATARIO quaisquer alterações na titularidede do
imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

n n

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0@7-42
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO.

3.1 o LOCATÁRIO, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:

3.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste
contrato;

3.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatÍvel com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devêndo consêrvá-lo como se seu fosse;

3.'1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasiáo da entrega
das chaves, para fins de verificaçáo minuciosa do estado do imóvel, fazendo
constar no Termo de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos
existentes;

3.1 .4 Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de
utilização;

3.1.5 Restituir o imóvel, finda a locaçáo, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega,
salvo os desgastes e deterioraçôes deconentes do uso normal. Alternativamente,
poderá repassar ao Locador, desde que âceito por este, a importância
corrêspondente ao orçamento elaborado pelo setor técnico da Administração,
para fazer Íace aos reparos e reformas ali especificadas;

3.1 .6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbaçôes de terceiros;

3. í .7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos
durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n'8.245, de í 991;

3. í .8 Reâlizar o imediato reparo dos danos veriÍicados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

3.1 .9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento
prévio e por escrito do LOCADOR;

3.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbaçôes de terceiros;

3.1 . í 1 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem
como qualquer intimaçáo, multa ou exigência de autoridade públicâ, ainda que
direcionada ao LOCATÁRlO;

3.1.12 Pagil as despesas ordinárias de condomínio, se existentes, entendidas
como aquelas necessárias à sua administraçáo, como, por exemplo:

a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos
empregados do condomínio, se for o caso;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

c. limpeza, conservaçáo e pintura das instalações e dependências de uso
comum;

d. manutençáo e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos,
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum
destinados à prática de esportes e lazer;

f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas
coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas
de uso comum;

h. raleios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início
da locação;

i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou
complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao início da locação.

3.1 . I 3 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver), água
ê êsgoto;

3.1.14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese de sua alienação, quando nâo possuir
interesse no exercício do direito de preferência de aquisição (arligo 27 da Lei no

8.245, de 1991);

3.1 .1 5 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos
internos, se existentes.

4. CLÁUSULA OUARTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVACÃO

4.1 O LOCATÁR|O poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia
autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel estiver
comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do
presente contrato;

4.1 .1 As bênfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;

4.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, seráo indenizáveis e permitem o exercício
do direito de retençâo;

4.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é facultado
ao LOCATÁR|O a realização da benfeitoria útil sempre que assim determinar o intêrêsse
público devidamente motivado;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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4.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderáo ser levantadas

pelo LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.

4.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do
LOCADOR;

4.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderáo ser levantades pelo
LocATÁRlO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância
do imóvel.

4.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral
ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.

4.5 Ceso as modificaçôes ou adaptações feitas pelo LOCATÁR|O venham a causar algum
dano ao imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às expensas do
LOCATÁRIO.

4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condiçôes em que foi
recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado
quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso
normal.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO. PRORROGACÃO E RESTITUICÃO.

5.í O prazo do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2025, nos termos do art. 3'
da Lei n. 8.245191 a contar da data de sua assinatura.

5.2 Os efeitos financeiros da contrataçáo só terão início a partir da data da entrega das
chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por ambas
as partes.

5.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública, por
consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.

5.3 A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATARIO de
que o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado e da
anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.

5.4 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicaçâo
escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do término
da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sançóes cabíveis por descumprimento
de dever contratual.

6. CLAUSULA SEXTA - DO PRECO E DA FORMA DE PAGAMENTO.

6. í O MUNIC|PIO pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no vâlor de R$ 45O,OO
(quatrocentos e cinquenta reais).

6.2 O pagamento será efetuado, em até 3o(trinta) dias, por meio de Ordem Bancária.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - CentÍo - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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6.3 Os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica etc.),
cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente ao LOCATÁRIO, seráo suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da efetiva ocupação do imóvel.
6.4 O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa,
pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas partes da parcela. Caso o
LOCATARIO a pegue na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será
abatida no valor do aluguel do mês subsequente- A mesma proporção também será
observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente
no pagamento do último aluguel.
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual retenção tributária prevista
na legislação aplicável.
6.6 O LOCATARIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

6.2. í Os pagamentos deveráo ser feitos na Conta n' '1 918-3, Agência n' 6952,
Banco do brasil.

8. CLÁUSULA OITAVA _ DA DOTACÃO ORCAMENTÁRh.

8-1 A presente despesa correrá à conta da DotaÉo Orçamentária descrita abaixo.

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de educação
Unidade Orçamentária: 05.52- Fundo Municipal e Desenvolvimento da Educação Básica-
FUNDEB

Avenidâ Joaquim Têtê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
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6.2.2 Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos
vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata dê, desde que
solicitado pelo LOCADOR mediante comunicação escrita à Administração,
constituindo-se por este ato a mora.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE.

7.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicação do índice de Preços para o ConsumidorAmplo
- IPCA, medido mensalmente pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura
do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

7 .2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceitará negociar a adoção de
preço compatível ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel.

7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, na
pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.
7.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do
contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião.
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Funcional Programática: 4.019 - Manutenção das ações do Ensino Fundamental-
FUNDEB 30%

Funcional Programática: 4.023 - Manutençáo das ações do ensino de Jovens e Adultos-
FUNDEB 30%

Elemento de Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

9, CLÁUSULA NONA - DA FISCALZACÃO.

9.í A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administraçáo.

9.í.1 A fiscalizaçáo de que tÍata esta cláusula náo exclui nem reduz a

responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçóes técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta,
não implica em corresponsabilidade do LOCATÁR|O ou de seus agentes e
prepostos.

9.1.2. O fiscal do contrato anotará em regisho próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
epontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposiçôes da Lei n.

14.133121 e os atos normativos regulamentares correspondentes.

9. 
,l.4. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do

contrato deveráo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

9.1.5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na

execução do contrato.

í0. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAC ôEs E DAS sANcÕES ADMtNtsrRATtvAs.

'10.1 . A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.13312021

e do Decreto n. 966, de 14 de março de 2022, ou outro que venha a substituí-lo, às
penalidades de:

b. AdveÉência em Íazáo do descumprimento, de pequena relevância, de
obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar a aplicação de sanção
mais grave ou inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória
de pequena relevância, quando náo se justificar a aplicação de sanção mais
grave;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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b Multa

b. í . Moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da
contratação;

b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) até 3Oo/o (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto;

b.2.2. considera-se inexecuçáo total do contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias
no cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;

b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela
contratante decorrente de outros contratos Íirmados com a administração pública
municipal.

b.2.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrâto cumulada dê outras
sançôes previstas na Lei federal no 14.133, de 2021

e. lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos, a ser aplicada
quando não se justificar a imposição de outra mais grave, àquele que:

V. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade
daquela prevista no inciso ldo art. 155 da Lei federal no'14.í33/21, ou
que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

Vl. Der causa à inexecução total do contrato;
Vll. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
Vlll. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado.

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, no caso de:

Vl. o LOCADOR apresentar declaração ou documentaçáo falsa para a
celebração do contrato ou em sua execução;

Vll. o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execuçáo do
contrato;

Vlll. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

lX. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;
X. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Federal n. 12.84612013

10.1.1.4 penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

10.1 .2. Na aplicação das sançôes serão considerados:

l- a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPj Ne 12.367.892/0001{2
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ll- as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

í0.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.13312021 .

10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁR|O serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

'10.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

í1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIITIEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS.

'l 1 ."1 A Administração Pública poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossivel reparação.

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERACÃO DO CONTRATO

12.1 . Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequação ao
atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os casos previstos

neste instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do a.iuste.

12.2. Caso, por razões de interesse público devidamente justificadas, o LOCATARIO decida
devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

12.2.í. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este
não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁR|O ficará sujeito ao pagamento de multa
equivalente a 01 (um) aluguel, segundo proporção prevista no art. 40 da Lei 8.245, de 1991

e no art. 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante parâ o término da vigência
do contrato;

12.3. Sê, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁR|O e o
imóvel ainda servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir reduçáo proporcional

do valor da locaçáo;

12.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR
reaver o imóvel locado (art. 40 da Lei Federal n. 8.245lí99í)

13. CLÁUSULA DÉCIÍIIA TERCEIRA - DA EXTINCÃO CONTRATUAL.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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13.1 O LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, podêrá extinguir este contrato, sem qualquer
ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou
obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

13.1.1 A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigaçôes contratuais
acarrelará a execução dos valores das multas e indenizaçôes devidos ao
LOCATARIO, bem como a retênção dos créditos decoÍíentes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

13.2 Também constitui motivo para a exlinção do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei no '14.'133, de 2021, que sejam aplicáveis a esta
relaÇão locatícia.

13.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriaçáo, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATÁR|O poderá
considerar o contrato rescindido imediatamênte, Íicando dispensada de qualquer
prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a
situação.

13.4 O procedimento formal de extinção contratual terá início mediante notificação escrita,
entregue diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento, ou endereço
eletrônico.

13.5 Os casos da rescisão contratual seráo formalmente motivados nos autos, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorizaçáo escrila e fundamentada da
autoridade competente.

13.6 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

1 3.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2 Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 lndenizações e multas.

I4. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA PUBLICACAO.

14.1 - Câberá ao LOCATÁR|O providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
Contrato, que é condição indispensável para a sua eficácia, conforme preceitua o art. 94 da
Lei 14.13312021.

15.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato seráo
decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.245, de 199í, e
na Lei no 14.133, de 2021, subsidiariamente, bêm como nos demais atos normativos
correlatos, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas
transcriçóês.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - CentÍo - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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í5. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSICOES GERÂIS.
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15.2 Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado,
na forma do artigo 8o da Lei no 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada a

16. 1 Fica eleito o foro do Município da Contratante, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja ou venha se tomar, para dirimir quaisquer questões que
possam advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes
assinam o presentê instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito
legal.

Canapi/AL, 23 de maio de2025

"^rj" '* lLvn ár'-
Josélia Melo de Lima

Locatária
osé Roberto Alves Gomes

Locador

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530{00
cNPJ Ne 12.367.892/OOO7-42
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averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de lmóveis
competente.

í6. CúUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO.
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DATA DA ASSTNATURÂ: 06 DE JUNHo DE 2025

SIGNÀTÀRIOS:
BRUNO FEIJÓ TEIXEIRA
Prcfeit.l

CARLOS MELO DOS SÀNTOS
Representante legal do CONTRATADO

Publlcâdo poÍ:
Laryssa Vieira da Graça Silva

Código Idênailicador: 8996E886

ESTADO DE ÀLAGOÀ§
PREFEITURA MUNTCIPÂL DE CAMPESTRE

LICITAÇÃO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CAMPESTRE

Objeto: Por molivo de fato superveniente ocarrido quando do

cadastr nento dos itens na platâfbrma bnc.org.br, do Processo

Licitalório Pregão Eletrônico n'. 001/2025 PMC. REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAT CONTRÂTAÇÀO DE

SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE. EQL]IPÂMENTOS, INCLTJÍNDO
MONTAGEM. UTILIZAÇÀO, MÀNUTENÇÂO E

DESMONTAGEM, DE ACORDO COM CÀDA TIPO DE EVENTO
A SER REALIZADO. CONFORME ÂS NECESSIDADES DÂ
PREFEITIIRÂ E DEMÀIS SECRETÁRIAS. Considerando que o
fato somentc foi detcctado na fase RECEBIMENTO DE PROPOSTA,
FALTA DE PUBLICIDADE CONFORME LEGISLAÇÃO C t.NdO

em vista que a necessidade de adequação do TR, decido, com fulcro
no lnciso iI, § 2'do ârt. 1l d^L,ei 14j33D021, pela REVOGAÇÃO
do processo P.egào Eletrônico n". 001/2022PMC, nos termos e
conforme justificariva nos autos do processo ADM 0210000I/2024.
Campestre/AL. Publique-se. Registre-s€. Cumpm-se.

, NEI^SON NETO.
Prefeiro

Publlcrdo Por:
José Cicero dâ Silva

Código Identincâdor:84068C I E

LICITAÇÁO
PREFEITURÂ MTJNICIPAL DE CAMPESTRE

ÀVISO LICITÀÇÁO EDITAL REPUBLICÀDO
PRXGÃO ELETRONICO N' OOT/2025 PMC 2'

O MTJNICIPIO DE CÂMPESTR! INFORMA A PUBLICAÇÃO DE
RECISTRO DE PREÇOS PARA FUTI]'RA Ê EVENTUÀL
CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS, INCLUINDO MONTACEM, UTILIZAÇÃO,
MANUTENÇÀO E DESMONTÀGEM, DE ACORDO COM CADA
TIPO DE EVENTO A SER REALIZADO. CONFORME AS
NI.CESSIDADES DA PREFEITURÁ E DEMA]S SECRETÁRIAS,
conforme edital e anexos - Data./Horário: lE de junio de 2025 â's

09:30horas horário de Brasilia) Locâl: Prefeitum Municipal De
Campesre/Al O Edital Enconra-Se Disponivel no site
campestre.al.gov.br, infomrações: https:rbnc.org.br/no e-mail:
I i citacaocampestreala4) gmâil. com

Caúpestre, 06 de junho de 2025

wwrl.diariomuni l2

AMÁRO MOREIRÁ DE OL'VEIRÀ JUIIIOR LPreso€üo 
ruurcffir:

Jose Cicero da Silva
Códlgo ldeBtillcrdorr5B4E I F29

ESTADO DE ALÀGOÂS
PREFEITURA DE CÁNAPI

CÀBINETE PREFEITO
PORTARIA N'097/2025. DE 05 DE JUNHO DE 2025.

PORTARIÂ n'097/202 5 de0sdejunhode 2025

Dispõe sobrea Cessão com ônus de Scrvido(a)
Público Municipal do Município de Canapi-Al- e

contêm outlas proüdencias.

O(A)PREFEITO(A)DO MTJNICÍPIO DE CÀNAPI. ESTÁDO DE
ALACOÂS, consideraDdo os Preceitos da Lei Orgânica Municipal,
bem como aos Autos do Processos Ádministrdtivo de

tr"420252804002/2025, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
An. l'Cooceder a cessão da sewidora pública municipâI, abaixo

relacionada. penencente ao quadro da SECRETARIA MLNICIPAL
DE EDUCAÇÂo. paÍa o MtNlCiPlo ITÀIBAJPE. pelo prâzo de até

3l (trinta e um) de dezembÍo de 2025, cm conformidade com o
Coovêrio de Cessãô, cclcbràdo etrtsc â PREFETTURÂ MITNICIPAI
DE ITAIBA,/PE C EStá MUNICIPALIDADE:

É^uLÀ rs^BEL FrRREttÀ DE BRrro

ÂrL 2' Finalizsdo o prazo da cessào devená a servidora Íelomâr,
imediâtamente. ao seu órgão de origem. salvo se a cessão foÍ
.enovada mediante a publicação de nova PonaÍia, devendo ser

obselvados os decretos e insuuções normativas quc regem a matéria.

Art. 3" Cumpre ao órgÀo cessionário comunica! a frequência da

servidora, m€nsalmente, a SECRETARTA DE ADMINISTRAÇÃO
DO MUNICiPIO DE ITAÍBA/PE.
Aí. 4n O centro de custo dâ seflidom coÍesponderá, dumnte o
periodo da cessão, ao órgâo c€ssionáio.
Art. 5'Estâ Porlada eno-a em vigor na dala de sua publicação, com
efeitos legais e financeiros Íetroativos a l'maio de 2025.
Dê-se ciência, Registre-se e cumpra-se.

JOSÉ,L]Á MELO DE LIMA
Prefeita Municipal de Carapi

Publlcrdo por:
Caio Matheus de Oliveira Ribeiro

Có.iigo Identlfi câdor:Â85C3EDE

SECRETÀRIÀ MUNICIPAL DE EDUCÀCAO
EXTRÀTO DO CONTRATO N" 74l'025

EXTRÁTO DO CONTRATO N' 74202J

Public.do por:
GilDo Malta de Menezes

Código IdeDtiÍicsdor: 5C850C58

DO CONTRÂTÀDO/REPRESENTANTE LEGAL:
COMERCIAL IMPÉRIO DO GÁS LTDA - EPP. inscrita no

CNPJn\4F sob n' 17. 129.853/0001-20. com sede na Av. Coronel
Jovenrino Pinlo Dâmaso, d'299, CeÍltro, Boca da Mata/AL, CEP:
57680-000. doravante designado COMRATADO. neste âto
representâdo(a) por Carlos Melo dos Santos, CPF n" I I0,960.984-15

DO VALOR DA L(rcAÇÃOr R$ 47.970,00 (Quarenra e sete mil,
novecentos e setenta reais)

A1'ISO DE REVOCAÇÃO Df, LICITAÇÃO PREGÃO
ILETRÔNICO N" OOI/2O25PMC

INEXIGIBILIDÂDE DE LICITAÇÃO 54/2025;
Fundâmento Lf,gal'. aÍt. 14, inciso V. § 5', inciso ll. da tri 14. 133 de

I " de abril de 202 I .

ConrÍatânre: MUMCíPIO DE CÂNAPI
Contratado: José Roberto Alves GoEes
Objeto: locaçâo de imóvel, destinado o funcioDametrto de umr
turmr d. modslld.dê EJA do l" PERJODO lo segmeoto.
Valor Mensâl: R§,150,00 (qu.trocentos e ciDqueDtr reris)
Vigência: 3l /1212025

Celebração: 23l05/2025
Signatrírios: Jmólie Melo de LlrDr e JoÇé Rob€rto Alves Gomes


